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A presente contratação justifica-se pela neces
turística do Municipio de Mariana. por mei
destinados aos visitantes, turistas, excursion

sidade de fortalecer as ações de informação, orientagão e promoção
o da produção e disponibilização de mapas turísticos atualizados
istas e demais usuários dos serviços de atendimento turístico do

Mariana destaca-se como um dos principais destinos do turismo histórico-cultural de Minas Gerais, recebendo
visitantes ao longo de todo o ano em razão de seu expressivo patrimônio histórico, cultural, religioso, natural e
gastronômico. Nesse contexto, toma-se fundamental disponibilizar material informativo de qualidadi que auxilie os
visitantes na identificação dos atrativos turísticos, equipamentos culturais, serviços de upáio, di.t.itàr, roteiros e
demais pontos de interesse existentes no território municipal.

A atualização e reimpressão do mapa turístico atendem à necessidade de adequação das informações atualmente
disponibilizadas ao público, contemplando novos atrativos, equipamentos turísticos, serviços, rotas e elementos de
interesse turístico incorporados à oferta do município, garantindo informações precisas, acessíveis e alinhadas à
realidade local.

Além de sua função informativa, o mapa turístico constitui importânte instrumento de promogão do destino,
contribuindo para a valorização do patrimônio histórico-cultural, incentivo à pemanência dos visitantes, âmpliação
da circulação turística nos diversos atrativos e fortalecimento da atividade econômica vinculada ao turismo.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e alinhada ao interesse público, contribuindo para a qualificação da
experiência turística, foltalecimento da promoção institucional do destino e desenvolvimento do turismo no
Municí io de Mariana
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Municipio de Mariana./MG,
destinados às ações de promoção
turística

PREYISÃO DE DATA EM QUE DEvf, sER IMCIADA A pREsrAÇÃo Dos sERVIÇos: Imediatamente
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( ) Contratação semi-integrada

( x ) Sim. Critérios objetivos de avaliação: A empresa vencedora deverá apresentar uma amostra dos itens fornecidos

O Não

técnica necessária à execução do objeto, a empresa deverá demonstrar
cos compatíveis com a produção e fornecimento de material impresso,

comprovação de atuação no rarno de serviços gráficos, impressão digital, impressão offset ou
atividades correlatas, compatíveis com o objeto da contrataçào;
comprovação de capacidade operacional paÍa impressão, acabamento, embalagem e entrega dos
materiais dentro dos prazos estabelecidos;
Disponibilidade de equipamentos, tecnologia e estrutura adequados para garantir a qualidade de
impressão, fidelidade das cores, legibilidade das informações e acabamento dos materiais gráficos;
Compromisso com a observância das especificações técnicas fomecidas pela Secretaria de
Patrimônio cultural e Turismo, incluindo layout, formato, gÍamatura do papel, acabamento,
quantidade e demais características do mapa turístico.

A empresa deverá ainda apresentar toda a documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e
econômico-financeira exigida pela legislação vigente e pelos normativos aplicáveis ao procedimento de
contratação.
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' Produzir e Í'omecer os 2'000 (dois mil) exemplares do Mapa Turístico de Mariana, em estrita
conformidade com as 

.especificações técnicas, layout, conteúdo e demais orientações fomecidas
pela Secretaria de Patrimônio Cultural e Turismo;

' Garantir a qualidade da impressão, observando fidelidade de cores, nitidez das imagens,
legibilidade dos textos, qualidade do papel e adequação do acabamento;

' Submeter prova digital ou fisica para aprovação da Secretaria, quando solicitado, antes da
impressão definitiva do material;

' Utilizar materiais de qualidade compatíveis com a finalidade do produto, assegurando durabilidade,
boa apresentação visual e resistência ao manuseio;

' Responsabilizar-se integralmente pelos custos de produção, impressão, acabamento, embalagem,
transporte, carregamento, descarregamento e entrega dos materiais;

' Entregar os mapas devidamente embalados e acondicionados, de forma a evitar danos, amassados,
rasgos ou qualquer comprometimento da qualidade do material durante o transpoÍe e
armazenamento;

' Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos pela Secretaria de Patrimônio Cultural e Turismo,
garantindo a entrega do material em tempo hábil para utilização nas ações de promoção turistica
do Município;

' Substituir, sem ônus os materiais que apresentarem defeitos de impressão, falhas de acabamento,
divergências em relação ao arquivo aprovado ou qualquer desconformidade com as especificações
contratadas;

. Responsabilizar-se pela correção de eventuais falhas decorrentes de erro de impressão, acabamento
ou produção identificadas após o recebimento do material;

' Manter comunicação permanente com a equipe responsável da Administração Municipal durante
a execução do objeto, visando garantir a coneta execugão dos serviços contratados.

A contratada responderá integralmente pela qualidade dos materiais fomecidos e pelos prejuízos
decorrentes de atrasos, falhas de execução ou descumprimento das especificações estabilecidas,
sujeitando-se às penalidades previstas na legislação e no instrumento contratual.

São responsabilidades da con
contratual:

tratada, além das demais previstas na Iegislação aplicável e no instrumento

serão executados na sede do Município de Mariana,/MG, conforme cronograma e locais
la Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo

Os serviços
definidos pe

1 - Pedro Henrique Ferreira Chaves 2- Coordenador de Cultura

3- Telefone (31) 3558-2315 4 - Email pedro.cultura@mariana.mg.gov.br

Dotação OrçamenÍaría:24.001.16.13.392.2.555.3.3.90.39.00.00.00.00 - Ficha.. 572 - Fonte: 1.500.0000

0 /->

LOCAL DE ENTREGA/EXf,CUÇÃO E DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

2. O prazo de execução será de até l0 (dez) dias após o recebimento da Ordem de Serviço.
3. O recebimento ocorrerá mediante verificação da conformidade dos serviços executados com as

especifi cações técnicas exigidas.
4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando executados em desacordo com as

especificagões estabelecidas, devendo a contratada promover as correções necessárias no prazo máximo de
5 (cinco) dias, sem ônus para a Administração.

I

DA DOCONTRÂTO
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Ordenador de Despesa

Mariana, l6 de junho de 2026.

di Lei
ída tária

tári
iliprópria idade

fi bri feri

finPara doS on arti 6 da Com ementar no /2 000sposto larodecgo des sSA orrentesdecp daque pe
ob sera trâcon enflgaçao fi comnâncetra oapresenta uação corren te toenadeq orçam adoorçam apro
Le o en a cbem oom com tirçam Anual, b comidade Po olan Ll n al'tPI deual overnamG talenpa com açao

deLei Re dade F scal laroDec aln u estae S ncreta asponsab ss LI d s bda, o eq po ponl rçamentária
nancelra co r AS re daspara

mbeiino

ESTIMATTVA DO VALOR DA

de SEI
I

Anual

DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELO DTD DA

RESPONSABILIDADf,, PELA DADEMANDA

I I 0 as

pela

despesas.



Conlratação de empresa especializada para impressão e fomecimento de 2.000 (dois mil) exemplares do Mapa
Turístico do Município de Mariana,iMG, destinados às ações de promoção turística, orientaçào aos visitantes
e divulgação dos atrativos turísticos, culturais e patrimoniais do município.

A presente contratação será instruída sob a forma de contratação direta por inexigibilidade de licitação, com
fundamento no art. 7 4, inciso Il, da Lei N" 14.l 33 12021 , observados os requisitoslo aú. 72 da mesma Lei, o
Decreto Municip al n"l 1.8 13 12024.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÁO

1.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35,420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR No 127

SECRETARIA DEMANDANTE:
TURISMO

SECRETARIA MLNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E

A contrataÇão justifica-se pela necessidade de disponibilizar material informativo atualizado aos turistas e
visitantes que chegam ao Município de Mariana, contribuindo para a orientação dos deslocamentos,
divulgação dos atrativos turísticos, valorização do patrimônio histórico-cu ltural e loÍalecimento das ações de
promoção do destino turístico.

O mapa turístico é uma importante lerramenta de acolhimento e comunicação, permitindo ao visitante acessar
informações relevantes sobre os atrativos, equipamentos turísticos, museus, igrejas, distritos, serviços de apoio
e demais pontos de interesse existentes no município.

Além disso, a aÍua|ízação e reimpressão do material tornam-se necessárias em razão da revisão do conteúdo
turístico, inclusão de novos atrativos e adequação das informações disponibilizadas ao público.

l'2 JusrrplcarrvA DA coNTRATAÇÃo

A contratação de empresa especializada mostra-se necessária em razão de o Município não possuir estrutura
própria, equipamentos gráficos e capacidade operacional para realização da impresúo do quantitativo
pretendido com os padrões de qualidade exigidos.

A solução garante maior eficiência, qualidade grâfica, economicidade e atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo, permitindo a disponibilização do material em tempo
hábil para utilização nas ações de promoção turística.

,ilV /-)-
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ESSA CONTRÂTAÇÃO ESTÁ PREVISTO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES?

Ainda não há regulamentação do Plano Anual de Contratações do Município de Mariana. Entretanto, a
contratação prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) e guarda compatibilidade com o planejamento da
Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo, especialmente quanto à promoção de eventos
culturais, festividades tradicionais, turismo e valorização das manifestações populares.

3. REQUISITOSDACONTRÂTAÇÃO.

Para atendimento da necessidade identificada, a contratação deverá observar os requisitos mínimos de
qualidade, capacidade técnica e operacional necessários à adequada execução do ob.leto, conforme descrito a
seguir:

3.1 Requisitos Técnicos

A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional para execução de serviços gráficos
compatíveis com o objeto da contratação, garantindo a produção dos mapas turísticos de acordo com as
especifi cações estabelecidas pela Administração Municipal.

Os mapas deverão ser produzidos com as seguintes características mínimas

Papel Couché Liso 150g;
Formato aberto de 59,4 cm x 42 cm;
Impressão em 4x4 cores;
Utilização de tinta escala policromial
Acabamento adequado para distribuição e manuseio pelo público;
Quantidade total de 2.000 (dois mil) exemplares.

3.2 Requisitos de Qualidade

A impressâo deverá apresentar:

. Fidelidade às cores da arte aprovada;

. Excelente definiçào gráfica:

. Legibilidade integral dos textos;

. Nitidez das imagens e elementos visuais:

. Uniformidade entre os exemplares produzidos;

2 $
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' Ausência de manchâs, borões, falhas de impressão, cortes irregulares ou qualquer defeito que
comprometa a qualidade final do material.

O atendimento a esses requisitos é indispensável para garantir a qualidade do material gráfico, a efetividade
das ações de promoção turística e o adequado atendimànto ao intàresse público.

Além dos requisitos acima, a contratação deverá observar a regular instrução previst ano arÍ.72 da Lei Federal
n" 14.13312021, especialmente a caracterização da situagão de inexigibilida de, a razáo da escolha do
contratado, a justificativa de preços, a comprovação da habilitação e qualificação mínima necessária, a
demonstração de disponibilidade orçamentária e a autoÍização da autoridade compátente.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO.

A quantidade estimada foi definida com base no histórico de distribuição de materiais turísticos, demanda dos
equipamentos de atendimento ao visitante, participação em eventos e ações promocionais realizadas pelo
Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

ltem Quantidade Descri
0l Mapa Turístico do Município de Mariana,/MG

5. LEVANTAMENTODEMERCADO

Para subsidiar a presente contratação, foi realizada pesquisa de mercado junto a empresas especializadas na
prestação de serviços gráficos, aptas a executar a impressão dos mapas turísticos conforme as especificações
técnicas definidas pela Administração Municipal.

O levantamento teve como objetivo identificar fornecedores com capacidade técnica para atendimento do
objeto, bem como verificar a compatibilidade dos preços praticados no mercado pará serviços de mesma
natureza.

Foram solicitadas e analisadas cotações de fornecedores do ramo gráfico, observando-se critérios como
especificações técnicas do material, qualidade da impressão, capacidade operacional, prazo de entrega e valor
ofertado.

Após a análise das propostas recebidas, constatou-se que a solução mais vantajosa para a Administração
corresponde à contratação da empresa que apresentou o menor valor entre os orçâmentos obtidos, mantendo
o atendimento integral às especificações técnicas exigidas para a execução do objeto.

A escolha da proposta de menor preço observa os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade,
uma vez que possibilita o atendimento da necessidade administrativa com menor dispêndio de recursos
públicos, sem prejuízo da qualidade do material a ser fornecido.

.,
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PREFEITURA Í\4UNICIPAL DE MARIANA

6. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Com base nas cotações realizadas junto a fomecedores especializados, o valor estimado para a contratação é
de

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total
0l Mapa Turístico do Município de

Mariana/lúc
2.000 R$3, t4

7. DESCRIÇÃODA SOLUÇÃO COMO UMTODO

A solução consiste na contratação de empresa espec ializada para impressão, acabamento, embalagem e entrega
de 2.000 exemplares do Mapa Turístico de Mariana, produzidos em papel Couché Liso 150g, formato 59,4x
42 cm, impressão 4x4 cores, conforme layout e conteúdo aprovados pela Secretaria Municipal de Patrimônio
Cultural e Turismo.

A contratação inclui todas as etapas necessárias à produção do material, desde a conferência dos arquivos até
a entrega final dos exemplares.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO

O objeto da contratação é divisível e pode ser parcelado?

Dessa forma, o levantamento de mercado demonstrou a viabilidade da contratação e forneceu parâmetros
adequados para a definição do valor estimado, permitindo a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração Municipal.

Dessa forma, a inexigibilidade de licitação encontra respaldo jurídico no art. 74, inciso II, clc art. 72 da Lei
Federal no 14.13312021, devendo os autos conter a razão da escolha dos artistas, a justificativa de preços, a
comprovação da representação ou exclusividade quando cabível, a documentação de habilitáção e a
autorização da autoridade competente. O levantamento de mercado, no presente caso, possui função de
demonstrar a adequação da solução aÍística pretendida e a compatibilidade do preço com práticas anteriores
ou parâmetros idôneos de contratação, e não de instaurar competição incompatível com a natureza do objeto.

4 § *s
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO.

R$ 6.280,00 (seis mil, duzentos e oitenta reais).

correspondente à impressão de 2.000 exemplares do mapa turístico ao valor unitário de R$ 3,14.

Estimativa de custos:

R$6.280.00
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( ) Sim, é divisível e foi parcelado em tantas parcelas quanto tecnicamente e economicamente viáveis.

( ) E divisível, mas não poderá ser parcelado

( X ) Não é divisível.

A contratação não será parcelada, considerando que o objeto constitui uma solução única e indivisível, cuja
execução integrada garante maior eficiência administrativa, padronização da impressão, uniformidade dos
exemplares e melhor controle da qualidade do material fomecido.

Além disso, o parcelamento poderia comprometer a padronização gráfica dos mapas e gerar dificuldades
operacionais para a Administraçào.

Dessa forma, conclui-se pela inviabilidade do parcelamento da solução, sendo recomendada a contratação
integral do objeto, de forma a assegurar a plena execução do material gráfico e o atendimento do interesse
,rlllicopretendido

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação, pretende-se:

. Disponibilizar informações turísticas atualizadas aos visitantes;

. Melhorar a orientação turística no município;
o Fortalecer a promoção dos atrativos tur[sticos e culturais;
. Valorizar o patrimônio histórico e os distritos de Mariana;
. Apoiar as ações de divulgação turística realizadas pela Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e

Turismo;
. Contribuir para a qualificação da experiência dos visitantes;
. Fortalecer a imagem de Mariana como destino turístico.

TO.PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA
CELEBRAÇÁO DO CONTRATO,

ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À

Para assegurar a adequada execução da contratação pretendida e a observância dos procedimentos
administrativos, orçamentários, financeiros e de controle previstos na legislação vigente, a Administração
Pública deverá adotar previamente as seguintes providências:

I - Concluir a instrução processual da contratação direta, promovendo ajuntada dos documentos exigidos peta
Lei Federal n'14.13312021, especialmente aqueles relacionados àjustificativa da contratação, justificativà de

5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

preço, disponibilidade orçamentária, regularidade da futura contratada e demais elementos necessários à
formalização do ajuste;
II - Providenciar a emissão da_respectiva Nota de Empenho da despesa, observando a existência de dotação
orçamentária suficiente e adequada para cobertura das obrigàções decorrentes da contratação, em
conformidade com os arts. 58 a 6l da Lei Federal n 4.32011964;
III - formalizar o instrumento contratual ou instrumento equivalente e emitir a respectiva Solicitação de
Fornecimento, documentos que deverão ser expedidos previamente à realização das apresentações artísticas,
constituindo condição indispensável para o início da execução do objeto;
IV Designar formalmente o gestor e o fiscal do contrato, nos termos do art. I l7 da Lei Federal no 14.133/2021
e dos arts. 6'e 7" do Decreto Municipal n' 11.81312024, competindoJhes acompanhar, monitorar e fiscalizar
a execução contratual;
V Providenciar, diretamente ou mediante contratações específicas, toda a infraestrutura necessária à
tealização do espetáculo, incluindo palco, sistema de sonorização, iluminação, camarim e demais estruturas
indispensáveis à execução das apresentações artísticas.
Após .a execução do objeto contratual, o processamento da despesa observará as seguintes etapas
administrativas:
a) concluída a apresentação artística e verificado o cumprimento integral das obrigações contratuais, a
contratada será formalmente auÍorizad,a a emitir a respectiva Nota Fiscal, observando as condições
estabelecidas no contrato e na legislação tributária aplicável;
b) a Nota Fiscal, acompanhada dos documentos exigidos para pagamento, será encaminhada ao setor
competente para realização da liquidação da despesa, nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei Federal n" 4.32011964;
c) concluída a liquidagão, o processo será remetido à Tesouraria para programação e efetivação do pagamento,
observada a ordem cronológica aplicável, a disponibilidade finanóeirá do Município e os proceàimentos
internos de execução orçamentária e financeira;
d) o pagamento somente será realizado após a comprovação da regular execução do objeto e cumprimento das
exigências legais e contratuais pertinentes.
Dessa forma, verifica-se que a Administração dispõe das condições operacionais, técnicas, orçamentárias e
administrativas necessárias para promover a adequada formalizaçáo, acompanhamento, fiscalização e
plgamento da contratação pretendida, assegurando a observância dos princípios da legalidade, planejamento,
eficiência, transparência, controle e interesse público previstos na Lei Federàt n 14.1,3/2021.

1I. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES.

Existem contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade da demanda?

(X ) Não.

O Sim

12. DESCRTÇÃO DE POSSÍVEIS TMPACTOS AMBTENTATS.

Os impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados de baixa magnitude, relacionados
principalmente ao consumo de papel e insumos gráficos.

6
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13. CONCLUSÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIARIANA

. Utilização racional de materiais;

. Destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados no processo produtivo;

. Adoção de boas práticas ambientais pela contratada;

. Preferência por fomecedores que adotem processos produtivos sustentáveis.

Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação é tecnicamente viável, operacionalmente
necessária e economicamente vantajosa, atendendo ao interesse público e contribuindo para o fortalecimento
das ações de promoção turística do Município de Mariana.

Assim, recomenda-se o prosseguimento da contratação para impressão e fomecimento dos 2.000 exemplares
do Mapa Turístico de Mariana, nos termos e condições estabelecidos neste Estudo Técnico Preliminar.

Mariana, l9 de junho de 2026.

arlos Rob da Silva
smo e LazerCoordenador e Turi

Aprovo o presente Estudo Técnico Preli
prestadas nas declarações e assinaturas acima.

nar, bem como estou de acordo com todas as informações

naU mbelino
;ePatnmô

Marcos Eduardo Batista
Secretário de Patrimônio Cultural e Turismo

Serão devidamente considerados, na elaboração do Termo de Referência e do contrato, os riscos identificados
e classificados no Mapa de Riscos, de modo a subsidiar a adoção de medidas preventivas, mitigar possíveis
impactos à execução contratual e assegurar o cumprimento do planejamento institucional.
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Como medidas mitigadoras, recomenda-se:
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O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer as condições, especificações e requisitos
necessários para a contratação de empresa especializada na produção e fomecimento de i.000 (dois mil)
exemplares do Mapa Turístico do Município de Mariana/MG, visando atender às demandas da Secretaria
Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo.

A contratação tem como objetivo fortalecer as ações de promoção turística, orientação aos visitantes e
divulgação dos atrativos do município, por meio da disponibilização de material informativo atualizado,
contendo informações relevantes sobre o patrimônio histórico-cultural, atrativos turísticos, equipamentos
de apoio ao visitante, distritos, serviços turísticos e demais pontos de interesse.

O mapa turístico constitui importante ferramenta de comunicação e acolhimento ao visitante, contribuindo
para a qualificação da experiência turística, ampliação da permanência dos turislas no destino,
fortalecimento da identidade cultural local e valorização do patrimônio material e imaterial de Mariana.

A presente contratação será realizada em observância aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, visando garantir a adequaàa aplicação dos recursos
públicos e o atendimento do interesse público relacionado ao desenvolvimento e promoçáo do turismo no
Município de Mariana.

TERMO DE Rf,I'ERÊNCI A 12712026

O documento foi elaborado com o objetivo de definir de forma clara e objetiva o objeto da contrataçâo,
suas especificações técnicas, quantitativos, condições de fornecimento, critérios de recebimento,
fiscalização e pagamento, possibilitando a adequada instrução do processo administrativo e a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração pública.

A presente contratação observa as disposições da Lei Federal no l4.l 33i2021, em especial o art. 6., inciso
XXItl, buscando assegurar eficiência administrativa, economicidade, transparência e atendimento ao
interesse público.

SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA MLINICIPAL DE PATRIMONIO CULTURAL E

TURISMO

l. OBJETO / DEFINIÇOES / INFORMAÇÕES ESSENCTAIS

1.1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada pâra impressào e
fornecimento de 2.000 (dois mil) exemplares do Mapa Turístico do Município de Mariana,/MG, ionforme
layout e conteúdo previamente aprovados pela Secretaria Municipal de Patrimônio Cuhural e Turismo.

Os mapas deverão conter informações turísticas atualizadas do município, incluindo atrativos turísticos,
patrimônios históricos e culturais, museus, igrejas, equipamentos turísticos, distritos, serviços de apoio ao
visitante, roteiros e demais informações de inleresse turístico, com impressão em material de qualidade e
acabamento adequado para distribuição ao público.

/<-'--L)
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A contratação compreende todos os serviços necessários à execução do objeto, incluindo impressão,
acabamento, embalagem, transporte e entrega dos exemplares, observadas as especificações técnicas e
quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência.

O material será destinado às ações de promoção turÍstica do Município de Mariana, distribuiçâo em
equipamentos tuísticos, centros de atendimento ao turista, eventos, feiras, recepções institucionais e demais
iniciativas voltadas à divulgação e fortalecimento do destino turístico.

1.2. DEFINIÇOES / INFORMAÇOES ESSENCIAIS

A contratação será realizada por meio de contratação direta, nos termos dos artigos 72 e75 da Lei Federal
n" 14.13312021, considerando o valor estimado da contratação e a natureza do objeto.

a) Objeto dâ Contrâtâçâo

b) Finalidade

A contratação tem por finalidade ampliar e qualificar as ações de promoção turística do Município de
Mariana, disponibilizando aos visitantes material informativo atualizado que contribua para a orientação
turística, divulgação dos atrativos, valorização do patrimônio histórico-cultural e fortalecimento da
experiência dos turistas que visitam o município.

c) Público-Alvo

Os mapas turísticos destinam-se a turistas, excursionistas, visitantes, peregrinos, estudantes, pesquisadores,
participantes de eventos, operadores do setor turístico e demais usuários dos servigos de informação turística
do Município de Mariana, bem como aos equipamentos turísticos e culturais responsáveis pelo atendimento
ao público.

d) Local de Entrega

Os mapas deverão ser entregues na Secretaria de Patrimônio Cultural e Turismo

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de produção e disponibilização de mapas turísticos
atualizados do Município de Mariana, instrumento fundamental para as ações de orientação, acolhimento e
promoção turística desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Parimônio Cultural e Turismo.

Mariana é reconhecida como a primeira capital de Minas Gerais e um dos mais importantes destinos
históricos e culturais do Brasil, recebendo visitantes ao longo de todo o ano motivados por seu expressivo

2

$

Contratação de empresa especializada para a impressão e fomecimento de 2.000 (dois mil) exemplares do
Mapa Turístico do Município de Mariana/MG, conforme especificações técnicas, layout e conteúdo
aprovados pela Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo, incluindo impressão, acabamento,
embalagem e entrega do material.
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patrimônio arquitetônico, religioso, cultural, natural e gastronômico. Nesse contexto, a disponibilização de
material informativo atualizado toma-se essencial para facilitar o acesso às informações turísticas, orientar
deslocamentos, promover atrativos e qualificar a experiência dos visitantes.

A impressão de novos exemplares faz-se necessária em razáo da al]ualização do conteúdo do mapa turístico,
contemplando a inclusão de novos âtrativos, equipamentos culturais e turísticos, serviços de apoio ao
visitante, distritos e demais informações relevantes para a atividade turística local, garantindo maior
precisão e utilidade ao material disponibilizado ao público.

Além de sua função orientativa, o mapa turístico constitui importante ferramenta de promoção institucional
do destino, contribuindo para a valorização do patrimônio histórico-cultural, ampliação da permanência dos
visitantes no município, foftalecimento da economia do turismo e divulgação dos diversos atrativos
existentes tanto na sede quanto nos distritos.

Os exemplares serão distribuídos em centros de atendimento ao turista, equipamentos tuÍísticos e culturais,
meios de hospedagem, eventos, feiras de turismo, ações promocionais e demais atividades de divulgação
realizadas pela Administração Municipal, ampliando o alcance das informações turísticas e fortalecendo a
imagem de Mariana como destino turístico.

Dessa forma, a contratação demonstra-se necessária e alinhada ao interesse público, contribuindo para o
fortalecimento das políticas municipais de turismo, para a qualificação do atendimento aos visitantes e para
a promoção sustentável do patrimônio histórico, cultural e turístico do Município de Mariana.

3. DESCRIÇÃO DOS IT[,NS, QUANTITATIVOS E VALORES

A pÍesente contratação contempla a impressão e fomecimento de mapas turísticos do Município de
Mariana,/MG, conforme especificações técnicas abaixo descritas:

Os itens e quantitativos previstos foram definidos com base nas necessidades atuais da Secretaria Municipal
de Patrimônio Cultural e Turismo, observando a demanda existente, garantindo compatibilidade e a
adequada execugão dos serviços previstos.

Valor total estimado da contratação: R$ 6.280,00 (seis mil, duzentos e oitenta reais)

s 3

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR
UNIT.

1 UN 2.000
n$1,14 R$6.280.00

4. MEMORIALDf,,SCRITIVO *>

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

QUANT. VALOR
TOTAL

Impressão de Mapa Turístico do
Município de Mariana./MG, em papel
Couché Liso I 50g, formato 59,4 x 42
cm, impressão 4x4 cores, utilizando
tinta escala em papel couché liso, com
acabamento adequado para
disribuição ao público.
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A presente contratação refere-se à impressão e fomecimento de 2.000 (dois mil) exemplares do Mapa
Turístico do Município de Mariana./MG, destinados às ações de promoção turística, orienraçào aos visitantes
e divulgação dos atrativos turísticos, culturais e patrimoniais do município.

O material deverá ser produzido em conformidade com as especificações técnicas definidas pela Secretaria
Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo, garantindo qualidade gráfica, durabilidade e adequada
apresentagão para distribuição ao público.

4.1 EspeciÍicações Técnicas

Os mapas deverão observar as seguintes características mínimas:

. Papel: Couché Liso l50g;

. Formato aberto:59,4 cmx42 cm;

. lmpressão: 4x4 cores (frente e verso coloridos);
o Tinta: Escala policromia;
. Quantidade: 2.000 (dois mil) exemplares;
. Acabamento compatível com a finalidade do material e adequado para manuseio e distribuição
' O papel utilizado deverá possuir qualidade compatível com materiais promocionais e turísticos,

garantindo boa apresentação visual e resistência ao manuseio pelos usuários.

A escolha do orçamento adotado observa os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade, uma
vez que atende integralmente à necessidades da Secretaria de Patrimônio Cultural e Turismo com o menor
custo identiÍicado na pesquisa mercadológica, sem prejuízo da qualidade do material a ser fomecido.

Dessa form4 a cotação selecionada representa a altemativa mais vantajosa para a Administração Municipal,
assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos e a obtenção de material gráfico compatível com
os objetivos de promoção turística do Município de Mariana.

Dessa forma, a cotação junto a fomecedores especializados mostra-se adequada para subsidiar a presente
contratação, garantindo parâmeÍos confiáveis para a estimativa do valor e para a seleçã.o da proposta mais
vantajosa ao interesse público.

^y'orÍ1
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5. JUSTIFICATIVA DE COTAÇÃO COM FORNECEDORES

A estimativa de preços para a presente contratação foi realizada mediante pesquisa de mercado junto a
empresas especializadas na prestação de serviços gráficos, com capacidade técnica para impressão de
materiais promocionais e informativos compatíveis com o objeto pretendido.

Foram solicitadas cotações a fomecedores do ramo, observando-se as especificações técnicas do material,
tais como tipo de papel, gramatura, formato, padrão de impressão, quantitativo e acabamento, de modo a
gârantir a comparabilidade entre as propostas apresentadas.

Após análise dos orçamentos obtidos, verificou-se que a proposta considerada para instrução do presente
processo apresentou o menor valor dentre as cotações realizadas, mantendo plena compatibilidade com as
especificações técnicas exigidas pela Administração e demonstrando capacidade para execução do objeto.
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Dessa forma, entende-se que a pesquisa realizada apresenta elementos suficientes para subsidiar a estimativa
de preços da contratação, observando as disposições aplicáveis da Lei Federal no 14.133/2021 c os
procedimentos administrativos pertinentes.

6. MODtrLO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A empresa contratada deverá produzir e entregar integralmente os materiais conforme especificações
constantes deste Termo de Referência.

7. METODOLOGIA Df, trXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução do objeto deverá ocorrer de forma planejada e coordenada, observando as especificações
técnicas definidas pela Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo e as etapas necessárias para
garantir a qualidade do material gráfico a ser fomecido, observando as condições estabelecidas neste Termo
de Referência.

s. INÍCrO DA EXf,CUÇÃO CONTRATUAL

A execução contratual terá início após a formalização do instrumento contratual e/ou emissão da respectiva
ordem de serviço pela Administração Municipal.

Após a formalizagão, será realizado alinhamento prévio entre a contratada e Secretaria de Patrimônio
Cultural e Turismo, visando definição de cronograma, local de entrega e demais providências operacionais
necessárias ao adequado cumprimento do objeto.

9. PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO TÉCNICA

A contratada deverá promover planejamento prévio da confecção dos mapas, contemplando logística
operacional e cronograma de entrega.

Eventuais ajustes deverão ser previamente comunicados e validados pela Secretaria de Patrimônio Cultural
e Turismo.

10.1 JUÚDICA

â) Cartão CNPJ;

b) Contrato Social ou documento equivalente;

c) Documentação comprobatória da representação legal da empresa.

&
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A execução ocorrerá mediante emissão de Ordem de Fomecimento pela Secretaria Municipal de patrimônio
Cultural e Turismo.

I0.HABILrTAÇÃO

b
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10.2 FISCAL

a) Certidão de Regularidade FedeÍal;

b) Certidão Estadual;

c) Certidão Municipal;

d) Certificado de Regularidade do FCTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

12. MEDrÇÁO E PAGAMENTO

A medição dos serviços será realizada após a execução integral do objeto contratado, mediante verificação
do cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência e demais obrigações assumidas
pela contratada.

A execução dos serviços será acompanhada e atestada por servidor(es) designado(s) da Secretaria de

Patrimônio Cultural e Turismo, responsável(is) pela fiscalização contratual, os quais emitirão termo de

recebimento/atesto de conformidade após a efetiva prestação dos serviços.

O pagamento será realizado em parcela única, após a execução integral dos serviços contratados e mediante
apresentação dos seguintes documentos:

Nota Fiscal, devidamente emitida pela contratada;

Certidões de regularidade fiscal e trabalhista vigentes, incluindo Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e demais certidões exigidas pela

legislação vigente;
Comprovante de recebimento definitivo emitido pela fiscalização da Secretaria Municipal de

Patrimônio Cultural e Turismo.

ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

11 . DA PRESTAÇÃO DO FORNECIMENTO

1 I .1. O fomecimento deverá ocorrer conforme especificações deste Termo de Rêferência.

11.2. Os mapas serão conferidos pela fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Patrimônio
Cultural e Turismo.

I 1.3. Produtos entregues em desacordo com as especificações deverão ser substituídos pela contratada sem

ônus para a Administração.

O pagamento ficará condicionado à verificação da conformidade dos serviços prestados e ao cumprimento
integral das obrigações assumidas pela contratada.

/-)/ ''''
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Constatada qualquer irregularidade na execução dos serviços ou na documentação apresentada, o pagamento
poderá ser suspenso até a devida regularizagão, sem prejuízo das sanções cabíveis.

A emissão da Nota Fiscal pela CONTRATADA somente será autorizada após o recebimento e aprovaçào
dos materiais pela CONTRATANTE.

Em nenhuma hipótese a CONTRATADA terá direito ao pagamento de materiais fomecidos sem prévia
autorização da CONTRATANTE ou em desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência.

O pagamento será efetuado em parcela única, no prazô de até 30 (trintâ) dias após a apÍesentação da Nota
Fiscal devidamente atestadâ pela fiscalização da CONTRATANTE, mediante depósito em conta bancária
indicada pela CONTRATADA.

O pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA
durante toda a execução contratual, nos termos da legislação vigente.

13. FISCALIZAÇAO

13.1 A CONTRATANTE, por meio da Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo, efetuará a

fiscalização do fomecimento dos materiais a qualquer tempo, podendo solicitar à CONTRATADA, sempre
que julgar necessário, informações sobre o andamento da produção, prazos de execução, condições de
entrega e demais esclarecimentos relacionados ao objeto contratado.

13.2 Compete à CONTRATADA comunicar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer fatos,
ocorências ou situações que possam comprometer os prazos de entrega, a qualidade dos materiais ou a
adequada execução do objeto contratado.

13.3 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao fiscal do contrato o direito de verificar e exigir o
fiel cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, podendo solicitar
informações, documentos, esclarecimentos e providências necessárias à adequada execução contratual.

13.4As solicitações, notificações, exigências, recomendações, observações e ocorrências relacionadas à
execução contratual serão registradas formalmente pelo fiscal do contrato, servindo como instrumento de
acompanhamento e controle da execução do objeto.

13.54 ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
integral pela execução do objeto, pela qualidade dos materiais fornecidos e pelo cumprimenlo das
obrigações assumidas.

13.6A fiscalização poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as

especificações técnicas, padrões de qualidade ou demais exigências previstas neste Termo de Referência,
cabendo à CONTRATADA promover a substituição dos itens recebidos sem qualquer ônus para a
Administração.
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13.70 exercício da fiscalização pela Administração não reduz nem exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos eventualmente causados à Administração ou a terceiros, decorrentes da
execução do contrato.

14. DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços serão exercidos por servidor designado como
fiscal conforme informações descritas abaixo, nos termos do art. I l7 da Lei Federal n l4.l33lzoz1.

Nome: Pedro Henrique Feneira Chaves
Nlatficrlâi 41 .572
CPF:153.488.516-12

15 OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

15'1 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à GONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela CONTRATANTE.
15.2 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
demais obrigações decorrentes da execução do contrato.
15.3 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos no item anterior não
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da
contratação-

15.4 A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder o contrato, no todo ou em parte, sem autorização
prévia, expressa e escrita da CONTI{ATANTE.
15.5 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto contratado em conformidade com as especificações
técnicas constantes neste Termo de Referência, na proposta apresentada, na Ordem de Fornecimento e nos
demais documentos que integram o processo de contratação.
15.6 A CONTRATADA deverá observar a legislação aplicável à atividade desenvolvida, bem como as
normas de proteção ao consumidor, normas ambientais e demais disposições legais pertinentes ao objeto
contratado.

15.74 CONTRATADA responderá integralmente pela qualidade dos materiais fomecidos, garantindo que
os produtos entregues estejam em pefeitas condições de consumo e atendam integralmente às
especificações previstas neste Termo de Referência.

16 OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

16.1 Efetuar o pagamento dos valores conrespondentes ao objeto contratado, nos prazos e na forma
estabelecidos neste Termo de Referência, após o recebimento e ateste da regular execução do fomecimento.
16.2 Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução contratual, por intermédio de servidor formalmente
designado, verificando o cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência.
16.3 Emitir e encaminhar à CONTRATADA a ordem de Fomecimento, contendo as informações
necessiirias para a execução do objeto contratado.
16.4 Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos e informações necessários ao adequado
cumprimento das obrigações contratuais.

(n\r lJ
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& PREFEITURA IVUNICIPAL DE MARIANA

16.5 Receber os materiais entregues, procedendo à conferência dos quantitativos, especificações técnicas e

qualidade dos produtos.

16.6 Rejeitar, no todo ou em parte, o sewiço entregue em desacordo com as especificações previstas neste

Termo de Referôncia, exigindo sua substituição quando necessário.

16.7 Comunicar formalmente à CONTRATADA quaisquer irregularidades verificadas durante a execução

contratual, estabelecendo prazo para saneamento das pendências identificadas.

16.8 Atestar a Nota Fiscal após a verificação da conformidade do objeto contratado e da documentação

exigida para processamento do pagamento.

16.9 Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações assumidas, observando os

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.
16,10 Aplicar, quando cabíveis, as sanções administrativas previstas na Lei Federal n'14.133/2021 edemais
normas aplicáveis, em caso de descumprimento das obrigações contratuais.

16.11 Fomecer à CONTRATADA orientações quanto aos procedimentos administrativos necessários para

apresentação da documentação exigida para fins de recebimento e pagamento do objeto contratado.

17 DOrAÇÃOORÇAMENTÁRrA
A despesa está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA), trata-se de recurso próprio, sob responsabilidade

da Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo.

Carlos Ro da Silva
Matri cula 41582- CPF 088.567.899-48

Coordenador de Turismo e Lazer

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestâdas

nas declarações e assinaturas acima

na Limi-1el

MarcqsÉdi€ko Batista

MaÍrícula: 41023

Secretário Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo

I

MANlAllA
ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

Dotação Orçamentaria: 24.001.16.l3 .392.2.555.3.3.90.39.00.00.00.00 Ficha: 572 - Fonte: 1.500.0000

I8 ASSINÀTI]RAS
Declaro que sou responsável pela elaboração do DFD e Termo de Referência.

Mariana, l9 dejunho de 2026.



lnterface

2.000 Folders - Mapas
Aberto: 59,4x42cm,4x4 cores, Tinta Escala em couche Brilho '150g. crp Ecológico.
Cintado, Dobra= 4 paralelas 1 cruz.

Total: R$ 6.280,00 Unit: R$ 3,14

- lnprimindo suas ideias com criatividade e rapidez -

MARIANA, 17 DE JUNHO DE 2025

Prezado cliente,
Apresentamos nossa proposta orçamentária para a confecção do(s) servico(s) conforme
especicações abaixo :

Itens solicitados do orçamento : 10372g.

106723.01

sk
- lmprimindo suas ideias com tiatividade e rapidez -

soluções gráficas

Rua Direira,32 B

Centro Histórico - Mariana MC
(31)3ss7-2324

i nte rfa cegra fi ca @ya h o o. co m. b r
www. interfacegrafica. com. br

CNPJr 21.258.625/0001-28
lns. lúunicipal: 002451 6030039
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Núrnêao

3441
Valrdade
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Estado de Minas Gerais
MUNICiPIO DE MARIANA
Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Governança
(3r ) 3557-9079

Dispensa de Alvará conforme Lei no 13.87412019

Concêdido à

JUSSARA TRISTAO MORAIS DE QUEIROZ LTDA CNPJ: 2í.2s8.625/0001-28

Nome fantasia

INTERFACE SOLUÇÔES GRAFICAS

Paía €stabêlecer na

RUaDIREITA-MARIANA,32-Bloco0-Apto0-Compt.SALAB-BâjÍToCENTRO-CEp: 35420000

Objeto Social

SERVIÇOS GRAFICOS, IMPRESSAO GRAFICAS, ENCADERNAÇÀO, PLASTIFICAÇÃO, INSTALAÇÃO DE PLACAS,

Atividadês

lmpressâo de mateÍial pâra uso publicitádo
Serviços do encadomação e plastiÍicação
Comércio vaÍejista dg ârtigos dê papêlaria
lmpressão de matorial para outros usos

HoráÍao dê funcronamento

Horario comercial -

lnício da atividade

29t10t2014 CWPOFGYCKRgYOEWO

Condicionantê(s
DescriÉo Opção
Condicionentes 3 - Condição 6 - Plano Diíetor
Condicionantes 1 - Condicionado a Lei 225122 -Cod Post
Condicionantês 2 - Condiçào 5 - Moio Ambiênte

-""-e."ffi

A validâdê do documento pode sêr consultada no site da prêfeiturâ por mêio do código de control€ informado

Mariana (MG), 23 de Abril dB 2026

JUSCELINO KUAÍTSCHEK gN - Cê.úô
Mâúna (i,rc) ' CEP: 35420000 Fons:3l35579000

31t03t2027

Códigí) de controleEconômico

6123

Prágina: 'll 1



Ministório dã Economiâ
Secrêtâriâ d6 covêrno Oigital
Departámento Nacional de Rêgistro Empresaáât ê tntêgração
Secrêtâria de Estâdo de Fâzênda d6 Minâs Geraiô

sêdê íor 6m o'rva UF)

2062

iso N" do MatrÍculâ do A96nlê

(Uso da Junta Comerciãl)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciat do Estado de Minas Gerais
Nome:

NO FCN/REMP

lllililililil1ilililtililtil
OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGP23009'14945

requêr â V.S. o dofêrimento do sêgulntê ato:

NO DE CÓDIGo CÔDIGo Do
VIAS DOATO EVENTO

JUSSARA TRISTAO MORAIS DE OUEIROZ LTDA
(dâ Empr6sa ou do Ag6nt€ Auxiliar do Comércjo)

ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE ATIVIDAOES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS )

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRAOOR

Telêfone de Contato

Assinatura

MARIANA
Locâl

27 SETEMBRO 2023
Data

RepÍêsentante Lêgal da Empresa / Agente Auxitiar do Comércio:
Nome:

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

!sru

flNro !uao
Rêsponsávêl Responsável

Nom6(s) Empr6sariêl(âis) iguât(âis) ou s6melhant6(s)

!srr,a

Data DâtA
Responsável

Proc6sso êm Ordem
À decisão

Data

Procêsso em exigêncis. (Vidê dêspacho 6m folha anexa)
Procêsso c,ÊÍêÍido, Publique-se e ârquivo-se.

Procêsso indêferido. Pubtique-s€.
tr tr

DÊCISÃo SINGULAR

Oata

Procêsso €m êxigência. (Vidê dêspacho êm fotha anexa)
Procêsso deforido, Publiquê-sê s arquivê-sê.
Processo indêíerido. Publique-ss.

2'Erigênoâ 3r Exigóncia

tr tr tr

Dalâ Vogal

DEcISÃo CoLEGIADA

OBSERVAÇÔES

IIrErE@E@E

il@

Junta Comercialdo Estado dê l\,4inas Gerais
certifico o registro sob o no 312'1449654í em o2t1ol2o23 da Empresa JussARA TRtsrAo MoRAts DE ouEtRozLT DA, 2 '!e
protocolo 235649015 - 29l09/2023. Autenticação: 53sFF3DE8D743882E8E7865E2A0D83Ai 4933613. N4arinêÍy de Paula BomÍim - Secrêtária-ceral
Para validar estê documento, acesse http://wwwjocemg.mg.gov.br e informe no do protocoro 231564.g01-s e o código de segurança Yctr Estâ cópia

,6Xi
EFJ.F

foi âutenticada digitalmente ê assinada êm o4l10/2023 por [,4arinêty de paula BomÍlm sêcrelária-Gêrâl

Wb**ffi pá9. 119
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Vogal

Prcaidênte dâ _ Turna
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE Í\íINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

MGP2300914845 27 t09t2023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

oa4 .052.426-94 JUSSARA TRISTAO I\,4ORAIS DE QUEIROZ

r,-ffi-\-
Página 'l de 1

Juntâ Comercialdo Estado de lúinas Gerâis
certifico o registro sob o n' 31214496541 em O2l1ol2o23 da Empresa Jr.JssARA ÍRtsTAo MoRAts DE ouEtRoz LTDA, Njre 31214496541 e
protocolo 235649015 - 29109/2023. Autenticação: 535FF3DE8D743882E8E7865E2A0D83A14933613. Marinely dê pauta Bomfim - secretária-Gêrat.
Para validar êste documênlo, acesse http://wwwiucêmg.mg.gov.br ê informe no do prolocolo 231564.901-5 ê ocódigo de segurança yctr Esta cópia
foi autenticada digitalmenlê e assinada êm 04110/2023 por [rarinêty de pauta BomÍim Secrêtária-Gerat. 
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ALTERAçÂO POR TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO OE INSCRIçÃO DE EMPRESÁRIO

INDtvtDUAL EM soctEDADE EMpRESÁnta trol

,ussARA TRrsrÃo MoRAts DE euEtRoz

cNPl: 21.258.625IOOOl-28

JUSSARA TRISTÃO MORAIS DE qUEIROZ, nacionalidade brasileira, Empresária, nascida

em I4/O4/f9a5, casada, sob regime de bens Comunhão Pârcial, inscrita no CPF sob ne

O84.O52.426-94, portadora do documento de identidade MG f4.769.754, SSP/MG, residente e

domiciliada à Rua Direita, n' 32, Bairro Centro - CEP 35.420-060 - Mariana MG.

Titular da Emprêsa lndividual "IUSSARA TRISTÃO MORAIS DE QUETROZ ", estabelecido

à Rua Direita, n' 32, Sala B, Bairro Centro - CEP 35.420-060 - Mariana MG, sob NIRE ne

31805585325, resolve, pelo presente documento, promover a alteração do instrumento de

inscriçâo de empresário lndividual, em Sociedade Empresária Limitada.

ALTÊRAçÃO PoR TRANsFoRMAçÃo Do INsTRUMENTo DE INscRIçÃo DE EMPREsÁRIo

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA ITDA

JUSSARA TRISTÃO MORAIS DE QUEIROZ

CNPI: 21.258.6251000l-28

A sociedade gira sob a denominação social de "JUSSARA TRTSTÃO MORATS DE QUEIROZ

LTDA", e nome fantasia "INTERFACE SOIUçÕES GRAF|CAS" e será regido por este contrato

social, pela Let LO-4O6/2OO2 de 10 de janeiro de 2002.

,-§*sp
Junta Comercial do Estado dê lviinas Gerais
Certifico o rêgistro sob o no 312 14496541 em 0211012023 da Empresa JUSSARA TR|STAo MoRAtS DE QUElRoz LTDA, Nire 31214496541 e
protocolo 235649015 - 29109/2023. Autenlicação: 535FF3DE8D7438B2E8E7865E2AOD83A'14933613. Marinely de Pâuta BomÍim - Secretáriã-cerat.
Para validar este documênto, acesso httpr ,vww.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231564.90'1-5 e o código dê sêgurança yctr Estâ cópia
foiautenticada digitalmente e assinada em 04110/2023 pot Mannety de paula Bômíim Secretária-ceíal. S&**fr, pás.3/s

t<Eíiú4tt2
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I - DA CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL:

O Contrato social fica assim consolidado:



Cláusula l- SEDE

Cláusula ll - OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto social Serviços gráficos, impressões gráficas, encadernação,

plastificação, instalação de placas, comércio varejista de artigos de papelaria e de materiais

gráficos.

Cláusula lll - PRAZO DE DURAçÃO

A Sociedade iniciou suas atividades em 2O/LO/2O!4, e o seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula lV - CAPITAL SOCIAL

O capital da sociedade é dê RS 20.OO0,00 (vinte mil reais), dividido em 2O.OOO quotas, no valor

unitário de R§ 1,O0 (um real), totalmente integralizadas, em moeda corrente do país, cabendo

a,

sócro: N" DE qUOTAS

JUSSARA TRISTÃO MORAIS DE QUEIROZ 20.000 20.oo0,00

TOTAL 20.000 20.oo0,oo

PaÍágraÍo único: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor das suas quotas, de

acordo com o art. 1.052 da Lei n" 10.406,/2002. ficando este responsável pela integralização do

capital social.

Cláusula V - ADMINISTRAçÃO

Junta Comercialdo Estado dê lüinas Gerâis
Certifico o registro sob o ho 312,|449654 1 en 0211012023 da Empresâ JUSSARA TRTSTAO t\4ORAtS DE OUETROZ
protocolo 235649015 - 29/09/2023. Autenticaçãor 535FF3DE8D743882E8E7865E2AOD83A'14933613. Mârinety de Paut
Para validar este documento, acêsse hftp://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do prolocolo 23i564.901-5 e o codigo d
Íoi autenticada digitalmênle e âssinada em 04/10/2023 por Marinely de Paula Bomfim Sêcrelária-ceral.

A administração da sociedade cabe a JUSSARA TRTSTÃO MORATS DE eUE|ROZ a quem compete

il::":":l:;;':":J#:":ffi ::::;:;:::il.^",:::H:,,:::;._w$

LTDA, Nire 31214496541 e
a BomÍlm - Secretária-Geíâ|.
e segurançâ Yctr Esta cópia

iír-:t.
ií,,?._ü

ffiti*ffi. pá9. 4/9

A Sociedade tem sua sede à Direita, n" 32, Sala B, Bairro Centro - CEP 35.42O-O5O - Mariana

MG

vAroR - Rs



instituições Íinanceiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar â sociedade,

abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar

todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direjtos da

sociedade.

Cláusula Vl - ABERTURA OE FltlAlS

Cláusula Vll - PRO TABORE

A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore,,, observadas as disposições

regulamentares pertinentes.

Cláusula lX - FALECTMENTO DE SóCtO

Ocorrendo o óbito da sócia, a sociedade não se dissolverá, continuará suas atividades com

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, os

valores de seus hãveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da

sociedade limitada, à data da resolução, verificado em Balanço especialmente levantado.

cláusula x - DEcLARAçÃO DO SóCtO

A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peite ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra a relação de consumo, fé pública, ou a propriedade,

,§$.
Junta Comercialdo Estado de lúinas Gerais
certifico o rêgistro sob o no 3'1214496541 em 0211012023 da Empresa JT.JSSARA TRtsrAo MoRAtS DE ouEtRoz LÍDA, Nire 31214496s4i e
protocolo 235649015 - 29/09/2023. Autenticâçâo: 535FF3DE8D743882E8E7865E2A0D83A149336'13. Marinety dê Pauta Bomfim - Sêcretária-cerat.
Para validâr êste documênto, âcesse http://www..jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231564.90'1-5 e o código de sêgurança yctr Êsta cópia
foiautenticadá digitatmente e âssinada em 0411012023 pot Maílnely de pauta Bomfim secretária_Geíat. 
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A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada pela sócia.



Cláusula Xl - FORo

Fica eleito o foro da Comarca de Mariana, Minas Gerais para o €xercício e cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste instrumento. E por estar justo e contratado, assina o

presente instrumento

Mariana (MG), 27 de setembro de 2023

Assina digitalmente o presente Ato:

.,ussara Tristão Morais de Queiroz, sócia administradora

,$"ff
Junta Comercialdo Estado de lúinas GeÍais
Certifico o regisho sob o no 3121449654'l em 0211012023 da Empresa JUSSARA TRISTAO MORAIS DE OUEIROZ LTDA, Nire 312'14496541 e
protocolo 235649015 - 29109/2023. Autenticaçâo: 535FF3DE8D743882E8E7865E240D83A149336'13. N4arjnêly de Pâulâ BomÍim - Secretária-cerat.
Parâ validar este documento, acêsse httpr/www.jucemg.mg.gov.br e informê no do protocolo 231564.901-5 e o código dê segurança Yctr Esta cópia

tr&,.lt,i.E,

foi âutênticâdâ digitalmente e assinada em 04/10/2023 por [/arinely de Paula Bomf]m Sêcretária-ceral
çqellÍ*fi pá9.6/9
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

ldentifi cação do Processo
Número do Processo Módulo lntegrador Data

231564.901-5 MGP2300914845 27109t2023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

o44.052.426-94 JUSSARA TRISTAO MORAIS DE QUEIROZ

Página 1 de 1
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Junta Comerciâl do Estado de ÀIinas Gêrais
Certifico o registro sob o nô 31214496541 em o2llOt2O23 da Empresâ JUSSARA TRTSTAO MORAts DE eU EtRoz LTDA, Nire 3i 214496541 e
protocolo 2356490'15 - 29/09/2023. Autenticaçáo: 535FF3DE8D743882E8E7865E240D83414933613. [,târinety do pautâ Bomfim - SecÍetária-Geral.
Pâra validar este documento, acesse http://www.jucêmg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231564.90'l-5 e o código de segurança yctr Esla cópia
foi autênticada digitatmente e assinadâ em 04 t10t2029 pot Matinety de pauta Bomfim Secrêtária-cerat. 

Ugràa_*ffi pág. 7/9

NúmeÍo do Protocolo



Sistema Nacional.de.Registro de Empresas Mercantil - SINREM
6overno do Estado de Minas GeÍais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REcTSTRO DrcrTAL
CeíiÍlco que o ato, assinado digitalmente, da empresa JUSSARA TRISTAO MORAIS DE QUEIROZ LTDA,
de NIRE 3121449654-1 e protocolado sob o número 231564.901-5 em 29llgl2o23, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 31214496541, em O2l1Ol2O23. O ato foi deÍerido eletÍônicamente pelo
examinador Viviane Oliveira Duarte.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Ivlarinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e inÍormar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. segunda-feira, 02 de outubro de 2023

Documenlo assinado eletrônicamente por Viviane OliveiÍa Duarte, Servidor(a) Público(a),
em O2l1Ol2O23, às 19:51 conforme horário oficial de BrasÍlia.

t.
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A autencidade desse documento pode ser conÍerida no portal de serviços da iucemo
informando o número do protocolo 231564.90'l-5.

Página 'l de 1

Nome
oa4 .052.426-94 JUSSARA TRISTAO MORAIS DE QUEIROZ

CPF Nome
o44.o52.426-94 JUSSARA TRISTAO MORAIS DE OUEIROZ
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Junta Comercialdo Estado de Minas Gerais
Cêrtifico o rêgistro sob o no 3 í 214496541 en\ 0i,1012023 da Émpresa JUSSARA TRISTAO MORAIS DE OU EIROZ LTDA, Nire 3121449654'1 e
píotocolo 235649015 - 29/09/2023. Autenticação: 535FF3DE8D743882E8E7865E240D83A14933613. l\rârinely de Paula BomÍlm - Sec.etária-cerât.
Para validar este documento, acesse httpj/www.jucemg.mg.gov.br e informe nô do protocolo 231564.901-5 e o código dê segurança Yck Esta cópia
foiautenticada digitatmente e assinada em 04t10t2023 pot Matinety de pautâ Bomfim secretária-cerat. 
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Assinante(s)
CPF

Assinantê(s)
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JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE ÍVINAS GERAIS
Registro Digital

O ato Íoi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

$
Belo Horizonte. segunda-feira, 02 de outubro de 2023

Juntâ Comêrcial do Estado dê Minas Gêrais
Certifico o registro sob o no 3121449654,l em 02110/2023 da Empresa JUSSARA TRISTAO MORÂ|S DE OUEIROZ LTDA, Nire 31214496541 e
protocolo 235649015 - 29109/2023. Autenticação: 535FF3DE8D743882E8E7865E2A0D83A14933613. N4arinely de Paula Bomíim - Secrêtáíiâ-Gerat.
Para validar este documento, âcesse httpJ/www.jucemg.mg.gov.br e informê no do protocolo 231564.90í-5 e o codigo dê seguranÇa Yctr Esta cópia
Íoi autenticada digitalmêntê e assinadá êm 04/10/2023 por Marinely de Paula Bomíim Secretáriâ-Geral.
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1710612026, 16:26 Consutta Rêgularidade do Empregador

Voltar lmpriniir

Cá.IXA
CÂIXA E(:ONOMICA FEDERÂL

Inscrição:
Razão

social!
Enderêçoi

21.258.625/OOOL-2a

]USSARA TRISTAO MORÁIS DE QUEIROZ LTDA

R DIRETTA 32 SALA B/ CENTRO / MARIANA / MG / 35420.060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/05/2026 a 25/06/2026

Certificação Númeror 202605270947 2232790652

Informação obtida em 17/06/2026 76:26:23

A utilização deste Certifícado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

.tM
https://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pâgês/consultaEmprêgadorjsf 111

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

MARIANA

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
píêsente data, nas ações especÍficas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades EmpresáÍiais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

NOME: JUSSARA TRISTÃO MORAIS
CNPJ: 21.258.625/0001 -28

Obsêrvagôês:
a) Certidáo êxpedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art.8o da Resoluçáo 12112O1O
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidáo, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

d) esta Certidáo inclui os píocêssos físicos e êletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamentê no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se reÍere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conÍorme Provimento 35512018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presenle certidáo NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outrâs ações de natureza diversa daquêlas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 17 de Junho de 2026 às 16:.27

Código de Autenticação: 2606-í 716-27 5O-O517 -2865

Paíâ vêlidar esta certidão, acosso o sÍtio do TJ[,,1G (www.tjmg jus.br) êm Cêrtidáo Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 iníormando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de I folhas(s). Documento emitido por procêssamento eletrônico. Qualquer
êmenda ou râsurâ gera sua invalidade e será considerada como indício dê possívêl adulteração ou tentativa
de fraude.

1de1

**-"w

c) ao destinatário cabe conÍerir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podêndo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

MARIANA, 17 de Junho de 2026 às 16:27
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTAS

Nome: JUSSARA TRISTAO MORAIS DE QUEIROZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 2t .258.625/OOOL-2g
Certidão n"t 55430626 / 2026
Expedição: l'7 / 06 / 2026 , às 16:28:50
Validade: L4/12/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JussÀRÀ TRrsrAo l,ÍoRÀrs DE QUErRoz LTDÀ (MÀTRrz E

FrLrÀrS), inscrito (a) no CNP.T sob o n' 21 . 2 5 8 .625 / OOOL-2' , NÃo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns.o 1,2.44o/2oLL e
L3.467/2077, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeíro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Irrternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamenEe.

Dúvidas ê sugêstões: cndt@rst - jus. br.

"#."§-.

rNronaaçÃo TMPoRTÀrürE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ídentificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, íncfusíve no concernente aos
recoLhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmâdÕs peranLe o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lêgal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JUSSARA TRISTAO MORAIS DE QUEIROZ LTDA
CNPJ: 21.258.625/0001 -28

Ressalvado o direito de a Fâzenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiícado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certificaçâo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em DIvida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConfoÍme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

"-"k-Bq"

".*s*

Esta certidão é válida para o êstabêlecimênto matriz ê suâs Íiliais e, no caso de ente fedêrativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a elê vinculados. Rêfêre-se à situaçâo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange- inclusivê as conúibuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 í dã Lei nu 8.212, de 24 de iulho de í 99'l .

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada à verificaÇâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços < http://rfb. g ov. br> ou <http://www. pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base nâ Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l10l2O14.
Emitida às 16:29:38 do dia 1710612026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1411212026.
Código de controle da certidáo: A2EA.CEE7.BCg8.129D
Qualquer rasura ou emenda invalidârá este documento.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DÊ IN§CRtÇAO

21.258.625t0001-28
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

20110t20,t1

JUSSARA ÍRISTAO MORAIS OE OUEIROZ LTOA

IJE

IiITERFACE SOLUCOES GRAFICAS

18.13-0-0'1 - lmprossâo ds mateÍial para uso publlcttáÍio

18.13-0-99 - lmpressão ds matsÍial para oulros uso§
18.22-9-0í . Ssrvlços do êÍcadsrnação e plastiíicaçâo
í8.22"9.99 - Sêrvlços do rcrb6mento3 gráÍlcos, Gxcêto encadornação ê ptrstificação
47,61.0-03 - Comércio var6jista do ârtlgos de papolaria

o;sc
206-2 - Soclsdads Emprosárla Llmltada

R OIREITA
NUMERO

32
COMPLET,IENTO

SALA B

35.420-060
BAIRRO/DISTRIÍ'J
CENTRO

NIUNIC PIO

MARIANA

ADM.ACMCONTAB@GMÂIL,COM
ÍELEFONE
(31) 35s8-6917

ATIVA 20t10t2014

DAIA DA SITUAçAO ESPEC1ÀL

ME

MG

17 t06t2026. 16..33

Aprovado pela lnstrução Normaliva RFB no 2.1 í 9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 171O612026 às 16:32:58 (data e hora de Brasília).

$
abo!t:blank 1t1

about:blânk



Datai 17106/2026 16h31min

Estado de Minas Gerais
MUNICíPIO DE MARIANA
Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Governança
(31)3ss7-9079

Número

8664
Validadê

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

ComprovaÉo Junto à Finalidade

Mensagem

CêrtiÍicamos quê até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentês a períodos compreendidos nesta certidão.

-t&w
Código de Controle

A validadê do documônto pode ser consultada no sitê da prefeitura por mêio do código de controle informado.
https://www.ma riana.mg.gov.brl

MaÍiana (MG), 17 de Junho de 2026

JUSCEIINO KJ8ÍTSCHEK qN - C:úúo
MâÍrfnâ (lrc) - CEP 35420000 - FdE:313557Ím

Página 1 de 1

JUSSARA TRISTAO MORAIS DE OUEIROZ LTDA CNPJ: 21258ô25000128

CWPO4KFAPJXHUDPl

15t09t2026



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE ÍVINAS GERAIS

Certidão de Débitos Tributários

Negativa

Data de emissão Data de vâlidade
1710612026 L5tO912026

Razão Social
JUSSARATRISTAO MORAIS DE QUEIROZ LTDA

CNPJ

27.254.625tOO0r-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do suleito passivo acima
identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratuÍa de escÍitura pública ou registro de Íormal de partilha, de caÍta de ajudicação expedida em autos
de inventário ou de arrolamento, de sentênÇa em açáo de separaÇão judicial, divórcio ou de panilha de bens na união estável ê de
escritura pública de doaçâo de bens imóvêis, esta certidâo somente terá validade sê acompanhada da Cêrtidão de pagamento /
Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.98U2005.

certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcanÇando débitos tributários do suieito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em DívidaAtiva.

$
A autenticidade desta certidão pode ser conÍirmada no sÍtio da SecÍetaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, em
httpsr/cdt.Íazenda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de controle de autenticidade
EA4C-8AAF-473C-82D9-41CD-97EC-4805-513C

Págna1de1



Comunicaçáo Visual

Márcia Mello Toffaneto
CNPJ : 39.645.929/0001 -03

Tel.: 31 98547-6453
hlmcvisualop@gmail.com

Rua dos Paulistas, 160, Antônio Dias, Ouro Preto / MG

Data:1210612026

Cliente: Prefeitura ttlunicipal de Mariana

Prazo de entrega

CLIENTE LM
Apôs autorizaçâ0, este pedido / orçamento será o instrumento de contrato de prestaçáo de
serviço e ou venda mercantil, entre o cliente ou seu representante e a HLM comunicação
visual,de acordo com as especificaçoes, preços e condições constantes neste contrato.

Unit. Total

3,49

#

6.980,00

Total 6.980,00

Descrição

2.000 Folders - 59.4x42cm,4x4 cores, em Couche Liso 1509.



ôpi xel
§ n 9ll§1.95{6

Ref.:

Cliente
alc

print

Orçamento
PREFEITURA MARIANA - SECRETARIA DE CULTURA

DEIA UMBELINDO

Pt .l [+ll!t G.íü.o. Orí.d Lürr IE I CdPÍ Oe'l16.7all000l
Av, G.Írldo G-onçdv.. dr cunhr, 838 - Slo Pidro

a rt t55?.285e .irÊd.r,.rt Éa cornd@lí1.lphcs!,c.ín bl I xÚÜ{tulPl.c''oír'br

Item qtde DescÍição VL. Unitário Total

1 2000

Formâ de PatameÍlto

condições de pag.:

Mapas MARIANA 59.4x42cm,4x4 cores, Tinta Escala em Couche Liso

1509. cTP lncluso.

Dinheiro, crédito e Débito, Pix, Depósito ou Boleto

À vista

TOTAL Rs 10.700,00

Mariana,19/0612026

Validade da proposta 15 dias

observâção:

Valores válidos para execução do oíçamentototal. Em caso de âltêíação e/ou execução parciâ|, os valores unitáÍios serão revisâdos.

Rêsp. Orçamento

Giuliene D'Angelo

Rs s,35 Rs 10.700,00

OATíNER Pr-â.eÀ§ I I §[,lAl-t?ÀÇÃo V$nA I I LOGOMÂRCÂS CE T6HA I EI{iELOPÂUCÀíÍO DE FRÔTAPLOIÂOEN§ÁDÊ§tvÕ§



MEMORANDO INTERNO

organização do Y Encontro Regional da Associação das cidades

Históricas de Minas Gerais - ACHMG

Data: 03 e 04 de julho de 2026

Local: Município de Mariana/MG

considerando a realização do v Encontro Regional da Associação das cidades FIistóricas

de Minas Gerais - ACHMG, a ocorreÍ no município de Mariana nos dias 03 e 04 de julho

de 2026, apresenta-se abaixo a organização preliminar da programação, bem como as

demandas óperacionais e logísticas necessárias para o adequado planejamento e execução

do evento. O presente memorando possui caráter intemo, objetivando subsidiar a

organização dás equipes envolvidas, alinhamento institucional e definição das

providências necessárias paru a realização do encontro.

1. PROGRAMAÇÃO OFICIAL PRELIMINAR

DrA 03 DE JULHO D82026 (SEXTA-FEIRA)

Museu de Mariana

08h00 - Credenciamento e recepção dos participantes

. RecepÇão institucional dos representantes dos municípios;

. Café de boas-vindas no Museu de Marianu' 
^r..

oghoo - Cortejo de abertura rt r(»'''

. Saída do Museu de Mariana em direção ao Cine Teatro Mariana;

. Percurso aproximado de 400 metros;

. Acompanhamento musical com o Barroco Jazz.

,NLL

/.1"fr
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OOLQ/q\
Cine Teatro Mariana

09h20 - Intervenção cênica
Espetáculo: " Alphonsus "

09h30 - Cerimonial de abertura e início das mesas de trabalho/Falas

institucionais

09h30 - Palestra de abertura institucional
PaÍticipantes:

. Prefeito Juliano Vasconcelos Gonçalves;

/)

/'r4

q



Secretário de Patrimônio Cultural e Turismo Marcos Eduardo Batista.

10h00 - Assinatura de Convênio

Formalização de convênio com o Instituto Estrada Real.

11h00 - Palestra Institucional OCBPM
Palestrante: Mário Ribas - Presidente.

12h30 - Almoço livre

PROGRAMAÇÃO DA TARDE

Cine Teatro Mariana

14h00 - Intervenção Cultural
Nicolinas - Comunidade Quilombola

14h30 Lançamente do livre Minas em Pestl

15h - Palestra
Temaz Cultura Quilombola e Turismo de Vivência
Palestrante: Zé Carlos (sobrenome a confirmar)

17h00 - Encontro ABRASEL
Tema: Desbravando Minas II nas Cidades Históricas
Palestrante: Adriana Queiroga
Vice-Presidente da ABRASEL.

18h00 - EncerramenÍo das atividades do Cine Teatro

Programação Cultural - período noturno

18h15 - Visita cênica guiada
Trajeto: Sentido Catedral da Sé

18h30 - Concerto de Órgão Arp Schnitger

19h00 - Continuação da visita cênica guiada
Percurso:

15h30 - Café da tarde

16h00 - Palestra Tócnica
Tema: Grupo de Trabalho da ACHMG e apresentação de resultados

Palestrante: Guilherme



. Rua Direita;

. Casarão da Secretaria;

. Praça Minas Gerais;

. Museu de Mariana.

20h00 Lançamento do livro Minas em Festa

20h00 - Coquetel institucional
Local: Museu de Mariana.

DrA 04 DE JULHO DE 2026 (SABADO)

09h00 - Café da manhã

10h00 - Mesa de Trabalho / Palestra Técnica
coordenação: secretário Patrimônio cultural e Turismo - Marcos Eduardo Batista

Participantes:

. Pedro;

. Maria Femanda (Departamento de Comunicação).

10h30- Distrito Criativo de Mariana -
Antônio Caeiro

11h00 - Sugestão de palestra
Instituição convidada: Fundação Clóvis Salgado

12h00 - Encerramento Ofrcial do Evento

. ,úffiíos*+ Charanga

12h30 - Almoço livre

13h00 às 17h00 - Ateliê Aberto
Local: Praça Gomes Freire.

16h00 - Banda na Praça

2. NECESSIDADES
LOGÍSTICAS

2.1 Hospedagem e Alimentação

Providenciar levantamento e organização de:

OPERACIONAIS E



Hospedagens Parceiras do evento

. Relação de hotéis, pousadas e hospedagens disponíveis;

. Identificação das hospedagens parceiras;

. Distância entre os meios dé hospedagem e os locais do evento (Museu de Mariana

e Cine Teatro Mariana);

Restaurantes Parceiros

. Lista de restaurantes recomendados;

. Distância dos espaços do evento;

2.2 Espaços Institucionais e Expositivos

Feira das Cidades Históricas

Disponibilização de esPaço Para:

. Exposição institucional dos municípios participantes;

. Instalação de materiais promocionais e turísticos'

Placas Personalizadas dos Municípios

Providenciar:

. Placas de identificação para todos os municípios participantes;

. Organização visual padronizada.

Espaço do Coletivo Quilombola de Minas Gerais

Disponibilização de:

. Área para exposição cultural;

. Estrutura de apoio necessaria.

Atendimento do Escritório do MINC

Providenciar:

. 01 mesa;

. 02 cadeiras;

. Espaço reservado para atendimento institucional.

2.3 Estrutura de Palco e Apoio Técnico



Providenciar:

Mobiliário

. 15 cadeiras pé de ferro para utilização no palco;

. 01 mesa de apoio;

. 04 cadeiras estilo diretor (localizadas no Terminal Turístico)'

Equipamentos de Som

. 03 microlones sem fio.

Apoio e Ilospitalidade

Disponibilização de:

. Água em copo e jarra ou água mineral individual (copinhos) para palesuantes e

paÍicipantes.

Comunicação Visual

. Testeira personalizada do Cine Teatro Mariana para identidade do evento'

2.4 Estrutura de Cobertura

Providenciar estrutura de tendas para:

Museu de Mariana

. Área do j antar

Espaço Externo do Cine Teatro Mariana

. Exposição Feira das Cidades Históricas

2.5 Jantar Institucional - 03 de Julho

Local: Museu de Mariana

Providenciar:

. Mesas;

. Cadeiras;

. Utensíliosnecessários;



. Equipamentos de apoio;

. Éri-tr.u ud"quada para alimentação e recepção dos convidados;

. Lançamento iivro ieônidas Oliveira (mesa, cadeira' microfone)

3. PONTOS DE ATENÇAO

. Confirmar nome completo dos palestrantes ;

. Confirmar participação da Fundação Clóvis Salgado;

. Defrnir quantitativo final de municípios participantes;

. Alinhar ôerimonial, protocolo e recepção institucional;

. Validar cronograma técnico com todas as equipes envolvidas;

. Banda na Praça no dia 04/07;

. Ateliê Aberto no dia 04107 Praça Gomes Freire;

. Intervençõesculturais;

4. ENCAMINHAMENTOS

sugere-se a realizaçào de reunião intema de alinhamento entre as equipes responsáveis

pelos seguintes eixos:

. Programação e cerimonial;

. Infraestrutura;

. Comunicação;

. Cultura e intervenções artísticas;

. Apoio institucional e recepção de autoridades.

o presente documento visa garantir maior organização operacional e integração das ações

necessárias para a realização do v Encontro Regional da Associação das cidades

Históricas dê Minas Gerais - ACHMG, assegurando eficiência logística, qualidade na

recepção dos participantes e fortalecimento institucional do município de Mariana como

cidade anfitriã do encontro.
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PEPILÍlIRÀ tr
TÀÉ!]IàAID

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA

Prâça Juscelino Kubitschek, - Centro - lüariana - l\'4G

CEá: 35420-003 CNPJr 18 295.303/0001-44 TeleÍoner (31) 3557-9018

É-mailr compras@mariana.mg gov br Site: 3135579018

Solicitação de ComPra No 32712026

CONTRATAÇÃODEEMPRESAPARAAPRODUçÃODET'IAPATURISTTCODOMUNTCiPIODEN'4ARIANA'/N'IG

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRODUÇÃO. E FORNEC]T/ENT-O- ^
óÉ z ooo (Dots tvrL) EXEMPLARÉS DO MAPA T,URlsrrco Do MUNtcípro DE IüARIANAJMG,

óEsriNÁàoSÁê ntOeé oe pRoMoÇÃo ruR[SrlcA, ATENDIMENTo AoS vlslrANrES,
õs1áiáurçÀo Érv ÊoutpnurNros ÍuRIsrlcos, cENrRos DE ATENDIMENTo Ao
iuCrsrÀ, Éveuros rNSrtructoNAts, FEIRAS, AÇÕES PRoMocloNAls E DElvAls

INICIATIVAS DE DIVULGAÇAO DO DESTINO TURISTICO.

CONFORI\4E DFD NO 127 A PRESENTE CONTRATAÇÃO JUSTIFICA.SE PELA NECESSIDADE

óÉ ioniÃLeceã ns ÃÇôes óe inronnlaÇÃo, oÉrENrAÇÂo E PRoMoÇÃo rull!Il-cl-
óó H,1úr.rlôiaóbi únninNn, poR MEto DA pRoDUÇÂo E DlsPoNlBlLlzAÇÃo DE I/APAS

TURISTICOS ATUALIZADOS DESTINADOS AOS VISITANTES, TURISTAS,

EXCURSIONISTAS E DEI\,4AIS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE ATENDIIVENTO TURíSTICO

DO r\,,ruNlclPto.

Data da Solicitaçãoi 2310612Q26

Justificativa

Obsewações:

MARCOS EDUARDO BATISTA

2400100000 - ADMINISTRAÇÃo GERAL DA SECULT

SEDE DO MUNICIPIO

Solicitante:
Organograma:
Local dê Entrega:

Objeto:

Itens solicitados:
PreÇo Unit. Previsto Preço Total PrevistoÊspecificaÇãoItem

2.000.000 sv CONTRAÍAÇ DE EI\,4PRESA ESPECIALIZADA PARA 0,0000 0,00
PRODUÇÃO FORNECIMENTO DE 2,OOO (DOIS IVIL)
EXEMPLARES Do N,4APA TURlsr,co Do l\,4uNtciPlo DE
I\,,lARIANAJI\,4G, DESTINADOS AS AÇÓES DE
pRoMoÇÃo ruRÍsrcA - coNTRATAÇÃo DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÂO
FORNECI\,4ENTO DE 2.000 (DOrS MIL) EXE|\,IPLARES
Do r,rApA TURíslco Do MUNrcÍpro DE MARTANA/|\,4c,
DESTr\ADos Às AÇôES DE oRoMoÇAo ruRisTlcA

Máscara Descrição da Despesa Valor Estimãdo

Preço Total ltens:

N4ariana,23 de Junho de 2026
IllARCOS EDUARDO BATISTA

C ó P I A

0,00

1

t or*did"d" TU"kl.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35'420.003 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZAçÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

SEQUENCIAL DE COMPRA: 345812026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRODUçÃO E

FORNECIMENTO DE 2.000 (DOls MtL) EXEMPLARES DO MAPA TURíSnco Do

MUNtciPtO DE MARIANA/MG, DESTINADoS Às AçÕEs DE PRoMoÇÃo ruRísrlcA'

ATENDIMENTo AoS VlslTANTEs, olSTRlBUlçÃo Eru eoutplMENTos TURísTlcoS,

CENTROS DE ATENDIMENTO AO TURISTA, EVENTOS INSTITUCIONAIS' FEIRAS'

AçÕES PROMOCIONAIS E DEMAIS lNtclATlVAS DE DlvuLGAÇÃo oo DESTINO

TURÍSNCO.

AUTORIZO a DIsPENSA DE LlclTAÇÃo, nos termos do com fulcro no artigo 75' inciso ll', da

Lei 14.í33, de 1o de abril de 2021e demais normas pertinentes, para coNTRATAÇÃo DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRODUÇÃO E FORNECIMENTO DE 2'OOO (DOIS

MIL) EXEMPLARES DO ÍVIAPA

DESTINADOS AS AÇÔES DE

VISITANTES, DISTRIBUIÇÃO EM

ATENDIMENTO AO TURISTA'

TURiSTICO DO MUNICiPIO DE MARIANAJMG,

PROMOÇÃO TURÍSTICA, ATENDIMENTO AOS

EQUIPAMENTOS TURíSTICOS' CENTROS DE

EVENTOS INSTITUCIONAIS, FEIRAS, AÇOES

pROMOCIONAIS E DEMAIS INICIATIVAS DE DIVULGAÇÃO DO DESTINO TURÍSTICO 
'

em favor da emPresa de menor Preço: JUSSARA TRISTAO MORAIS DE QUEIROZ LTDA

(21.258.625/0001-28),novalortotaldeR$6.280,00(seismilduzentoseoitentamilreais),

observados os trâmites legais necessários

Mariana, 23 de junho de 2026

mbêlino
Cu

O BATISTA
An

Secretário Municipal de Patrimonio Cultural e Turismo

*t*


